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Prefácio
Vivemos num tempo rico em oportunidades, no qual podemos ver o mundo no seu todo, 

como também na individualidade das suas partes. Os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
- ODS, estabelecidos pela Assembleia Geral das Nações Unidas, pelo seu alcance mundial, tra-
ça uma visão inclusiva (“todos”), na ótica do desenvolvimento sustentável nas vertentes sociais, 
econômicas e ambientais. O conjunto de objetivos/metas contemplado oportuniza caminhar para 
um desenvolvimento sustentável contemplando a heterogeneidade inerente à construção históri-
ca das sociedades e países, que possuem realidades próprias, como no caso do Brasil. E pode-
mos nos indagar sobre qual é a contribuição da propriedade intelectual na busca pelo desenvol-
vimento sustentável, na ótica das indicações geográficas, outros signos distintivos e temas afins. 

É fato que a PI tem crescido em importância no cenário nacional. Aproveito o tema desta 
publicação para trazer à reflexão um olhar para o desenvolvimento endógeno da realidade nacio-
nal, na ótica da PI aplicada às culturas autóctones do Brasil - povos e comunidades tradicionais, 
e suas implicações ambientais, sociais, culturais e econômicas. Nesta vertente, me ocorre o re-
ferencial conceitual da “inovação social” - resultando no conhecimento aplicado às necessidades 
sociais - aquele que é autoconstruído pelos atores locais gerando soluções novas e duradouras 
para grupos sociais e comunidades. Estão contemplados aqui temas associados ao etnodesen-
volvimento, conservação e uso da agrobiodiversidade, sociobiodiversidade, diferenciação dos 
produtos com origem associada ao território, preservação dos valores identitários, reconheci-
mento e proteção de ativos materiais e imateriais no âmbito local ou internacional, formulação e 
implementação de políticas públicas de alcance endógeno, governança, apropriação dos bene-
fícios pelas comunidades locais.

Dentro deste contexto e realidade brasileira, fica a questão: num mundo complexo e 
multifacetado, poderá a propriedade intelectual assimilar as necessidades de “ver de uma nova 
forma”? promover o “desenvolvimento sustentável endógeno” dos diferentes povos e comunida-
des? se abrir para gerar soluções sustentáveis para os desafios, que possam orgulhar gerações 
futuras?

Esta obra contempla abordagens diversas, no guarda-chuvas das indicações geográfi-
cas e outros signos coletivos, na ótica da propriedade intelectual como instrumento de desenvol-
vimento, oportunidade para subsidiar o debate sobre o futuro que estamos construindo para os 
desafios do Brasil e do mundo.

Jorge Tonietto
Pesquisador da Embrapa
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Apresentação
O mercado de consumo se apresenta cada vez mais competitivo. Nessa perspectiva, a 

diferenciação de produtos e serviços permanece como um desafio aos diferentes produtores e 
prestadores. Os signos coletivos, sem dúvida, constituem uma importante ferramenta para uma 
melhor inserção competitiva nesse mercado.

Entretanto, as potencialidades dos signos coletivos não se esgotam nas vantagens con-
correnciais, mas trazem significativos impactos no território e na coletividade envolvida. Conso-
ante com os objetivos do Grupo Interdisciplinar e Interinstitucional de Pesquisa em Propriedade 
Intelectual (GIPPI), essa edição, mais uma vez, traz pesquisas que exploram as diversas facetas 
dos signos coletivos, bem como algumas questões técnicas (jurídicas) que se mostram pertinen-
tes e relevantes.

A obra inicia com um estudo sobre o artesanato e sua proteção como Indicação Ge-
ográfica (IG), observando a relevância dessa atividade para a economia, cultura e identidade 
das pessoas e regiões envolvidas. Trata-se de um tema de especial pertinência ao nosso país, 
considerando a tradição no setor. Tal estudo foi desenvolvido por dois autores, dentre os quais a 
Professora Ana Eleonora Almeida Paixão, que infelizmente nos deixou no último dia 17 de maio 
de 2021. À querida Ana Eleonora prestamos nossa homenagem póstuma pela pessoa iluminada 
que sempre foi, bem como pelas importantes contribuições que deu para a pesquisa em Pro-
priedade Intelectual, especialmente na Universidade Federal de Sergipe, no Programa de Pós-
-Graduação em Ciência da Propriedade Intelectual, assim como no grupo nacional de Indicações 
Geográficas.

Na sequência, tem-se um estudo sobre a perspectiva territorial associada às IGs, a partir 
da abordagem francesa, discutindo a importância dessa para o futuro desses signos no Brasil. 
Ainda sobre artesanato, mais especificamente indígena, o terceiro capítulo aborda a marca de 
certificação como um potencial instrumento de proteção jurídica aos conhecimentos tradicionais 
envolvidos nessas expressões artesanais. Visa identificar formas de proteger o artesanato indí-
gena e o consumidor de práticas concorrenciais como a falsa origem dessas peças. Acerca da 
mesma temática – saber fazer indígena, o quarto capítulo traz uma análise da Indicação Geográ-
fica voltada à produção das comunidades indígenas, sob o viés do etnodesenvolvimento.

Em uma perspectiva jurídica, a contribuição do quinto capítulo é verificar à luz do direito 
comparado e das decisões do Tribunal de Justiça de União Europeia os conflitos entre indicações 
geográficas e outros signos distintivos. A partir disso, busca identificar se os caminhos adotados 
na União Europeia podem atender às demandas nacionais, especialmente nesse momento em 
que o número de IGs nacionais vem crescendo.

Seguindo nesse viés de abordagem técnica-jurídica, na sequência apresenta-se uma 
exposição sobre Marcas coletivas, estudando os dispositivos legais pertinentes e nessa ótica 
identificando as possíveis aplicações dos Regulamentos de utilização (RU) pelos seus titulares.  
A pesquisa foi além do marco legal, avaliando alguns RUs de marcas coletivas registradas no 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial.

No intuito do fortalecimento dos signos coletivos junto ao mercado consumidor, o sétimo 



capítulo objetiva identificar o uso do design como ferramenta estratégica para estes signos. Re-
alizou-se um estudo de caso da Marca Coletiva Amorango no intuito de verificar como o titular 
dessa marca utiliza esse recurso – design – na sua comunicação com seu público-alvo.

No último capítulo, por sua vez, evidencia-se a experiência paraense em relação aos sig-
nos coletivos. A partir das marcas coletivas e indicações geográficas registradas até o momento 
no Para, sendo quatro casos de cada instituto, foi explorado o seu impacto para o desenvolvi-
mento local.

Como tradição nas publicações do Grupo de Pesquisa, a proposta dessa obra é reunir 
diferentes vieses da propriedade Intelectual e signos coletivos, considerando a perspectiva in-
terdisciplinar envolvida na matéria.  Assim, tendo em vista a relevância de avançarmos nessas 
diferentes perspectivas para consolidar esses signos como instrumentos que possam impactar 
positivamente a vida das coletividades envolvidas, convidamos o leitor a compartilhar conosco 
esses estudos. 

Que todos os leitores tenham uma boa leitura.

Adriana, Kelly, Liliana e Patrícia

Comissão Organizadora
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INTRODUÇÃO

A Propriedade Intelectual (PI) intercorre de maneira a alavancar, além do viés comercial, 
permear agregação de valor aos produtos, traz consigo um enfoque de notoriedade e reconhe-
cimento de povos originários e comunidades tradicionais, enaltecendo saberes e sabores típicos 
indígenas regionais, por meio do registro de Indicação Geográfica (IG).

A IG é um ativo intangível e uma das modalidades de proteção diretamente inseridas no 
hall da propriedade intelectual (BRASIL, 2009). Não apenas no Brasil, mas acordos bilaterais 
tendem a garantir essa tutela no cenário exterior, inclusive com respaldo da Organização Mun-
dial do Comércio (OMC).

A propriedade intelectual permeia a composição da estrutura institucional do atual re-
gime tecnológico e, por consequência, interfere de maneira positiva na inovação da agricultura 
brasileira (VIEIRA FILHO; VIEIRA, 2013). Inclusive em terras indígenas, é capaz de promover o 
empreendedorismo e fomentar a adesão a novas tecnologias que tendem a fortelecer o etnode-
senvolvimento.

A Lei da Propriedade Intelectual (LPI) nº 9. 279/1996, consta em seu Título IV o escopo 
das Indicações Geográficas contempladas nos artigos n° 176 a 182 (BRASIL, 1996). Em comple-
mento, com a parametrização da Lei nº 9.456/1997 que em seu artigo 1º versa sobre Proteção de 
Cultivares, regulamentada pelo Decreto nº 2.366/97, os dispositivos de proteção à propriedade 
intelectual tornaram-se relevantes para a produção agropecuária, esta pauta apresentada em 
Brasil (1997) e validada por Vieira Filho e Vieira (2013).  Tal conhecimento torna-se cada vez 
mais colaborativo para a valorização de produtos regionais com características peculiares, como 
o caso do guaraná nativo do território da Terra Indígena Andirá-Marau.

Destacado como um produto étnico, o guaraná é mais que um produto agrícola, apresen-
ta-se como “o passado, o presente e o futuro do povo indígena” na região interfluvial Madeira-Ta-
pajós (FIGUEROA, 2016 p. 55). Para esta e tantas outras terras indígenas, o waraná é realmente 
um produto de destaque.

O reconhecimento de uma IG para um determinado território pode induzir a abertura e 
fortalecimento de atividades relacionadas à valorização do patrimônio, diversificação da oferta, 
atividades turísticas, ampliando o número de beneficiários. Há a possibilidade de se criar siner-
gias entre os agentes locais, entre o produto ou serviço da IG e outras atividades de produção ou 
serviço (VIEIRA; BUAINAIN, 2011; PELLIN; VIEIRA, 2016). 

Diante do exposto, surge a seguinte questão norteadora: As IGs são capazes de fomen-
tar o empreendedorismo e o processo de inovação entre os povos originários e as comunidades 
tradicionais?? Se a resposta for positiva, essa dinâmica da IG pode fortalecer o edtonodesenvol-
vimento local/regional?

Buscando responder às questões da pesquisa, este estudo apresentou como objetivo 
geral verificar os registros de IG em terras indígenas no Brasil. Mais especificamente, buscou-se:

a) Descrever a IG e suas diferentes modalidades presentes no Brasil; 

b) Estabelecer os vínculos entre a IG e o empreendedorismo;
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c) Relacionar o etnodesenvolvimento às IGs nos territórios indígenas;

PROCEDIMENTO METODOLÓGICO

Com vistas ao alcance dos objetivos propostos, a base metodológica adotada nesta 
pesquisa, de caráter científico, está ancorada em Gerhardt e Silveira (2009) e resume-se a uma 
revisão bibliográfica de característica descritiva e exploratória.

Com relação à abordagem, optou-se pela metodologia qualitativa, uma vez que o inves-
tigador estreita vínculos com ambiente e com a situação que está sendo investigada (MARCONI; 
LAKATOS, 2004). Neste caso, o vínculo de aproximação ocorreu por meio do referencial teórico 
a partir de uma pesquisa bibliográfica.

Entre as vantagens de adotar o método de pesquisa bibliográfica é que o pesquisador 
amplia sua cobertura e eleva a gama de conteúdo com maior amplitude do que ele poderia 
pesquisar diretamente a campo (GIL, 2012). Em tempos de pandemia do vírus SARS-CoV-2, a 
revisão bibliográfica foi elencada como prioritária, devido aos fatores de risco de contaminação 
durante uma pesquisa de campo. 

Enquadra-se como uma pesquisa aplicada, quanto à sua natureza, uma vez que preten-
de conceber conhecimentos para aplicação prática em problemas específicos, perpassando por 
interesses locais (GERHARDT; SILVEIRA, 2009).

RESULTADOS E DISCUSSÕES

O modelo de consumo globalizado tende a estimular padronização de produtos e servi-
ços. Porém, a exigência de alguns consumidores valida um modelo diferenciado com demanda 
mais consciente, elegendo atributos intrínsecos que por vezes, ainda passam despercebidos 
pela maioria dos consumidores.

De modo geral, transcorre um estímulo à padronização ou homogeneização de produtos 
e processos de produção que corroboram com a descaracterização de uma bagagem cultural. 
De maneira específica, nota-se a existência de um movimento contrário a esse arquétipo mol-
dado para a padronização; o antagônico viés fortalece as discussões voltadas à valorização dos 
produtos considerados diferenciados, tradicionais, com características específicas do território 
onde foram produzidos, que carregam cultura e resgate de uma delimitada região (PECQUEUR, 
2001; MAILLAT, 2002; SOUZA, 2004; PELLIN, 2019; PERES et al., 2020). 

Importante ressaltar que mesmo carregando toda essa carga cultural, artesanal e tradi-
cional, esses produtos não estão isentos das normas e padrões de boas práticas que regem o 
mercado formal. Para os produtos alimentares faz-se necessário todo rigor aludido pela inspeção 
por meio da Vigilância Sanitária local com respaldo da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária.

Na busca de adentrar ao mercado de produtos nobres, foi que, por meio do Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI) ocorreu a concessão de registro para a Terra Indígena 
(TI) Andirá-Marau como detentora da insígnia de IG para o guaraná nativo, regionalmente de-



55CAPÍTULO 04

nominado waraná e para o bastão de guaraná conhecido como pão de waraná. É a primeira IG 
da espécie denominação de origem (DO) no Brasil a ser utilizada em terra indígena. A outorga 
foi publicada na Revista de Propriedade Industrial (RPI) n° 2.598, no dia 20 de outubro de 2020 
(INPI, 2020). 

Localizada nas divisas dos estados do Amazonas e do Pará, essa indicação geográfica 
compreende a demarcação da Terra Indígena Andirá-Marau, acrescida da área adjacente 
Vintequilos. Na região delimitada, ficou comprovado que o bioma local e o saber fazer do 
povo indígena Sateré-Mawé atuam de modo preponderante na obtenção de um produto 
diferenciado. O waraná, como é chamado pelos Sateré-Mawé, pode ser traduzido como 
guaraná nativo (wará é conhecimento, enquanto que -na significa princípio; logo, é o prin-
cípio de todo conhecimento da etnia Sateré-Mawé) (INPI, 2020, p. 1). 

O que se observa é que a agroecologia permeia o manejo sustentável na terra indígena 
Andirá-Marau, para Rabassa (2016, p. 1), nesta área localizada entre Amazonas e Pará, a “agri-
cultura agroecológica que une saberes tradicionais e científicos, é uma alternativa para promover 
a produção alimentar de qualidade”. Como é o caso no manejo produtivo do guaraná nativo. 

Essa conexão ativa de preservação da biodiversidade por meio da solução do manejo 
agroecológico foi fundamental para manter a essência e o modo de vida nas Terras Indígenas, 
uma vez que não se faz uso de insumos químicos sintéticos no cultivo do guaraná. A personali-
dade e a cultura indígena encontram-se presentes no guaraná nativo do território da TI Andirá-
-Maraú. 

 “O guaraná (Paullinia cupana Kunth var. sorbilis) é uma planta nativa da Amazônia, 
conhecida mundialmente por suas propriedades estimulantes” (TRICAUD; PITON; PEREIRA, 
2016, p. 33). Desta forma, o guaraná foi o estimulante para os indígenas pleitearem o registro 
de IG.

Segundo informações contidas no processo protocolado pelo Consórcio de Produtores 
Sateré-Mawé, a proteção do ecossistema torna-se primordial para assegurar a simbiose entre o 
indivíduo Sateré-Mawé e a espécie vegetal de guaraná nativo domesticada na área da indicação 
geográfica. “Isso porque as práticas dos Sateré-Mawé garantem a conservação e a adaptação 
genética do guaraná em seu ambiente natural”, com a Terra Indígena Andirá-Marau se consti-
tuindo no único banco genético in situ do guaraná existente no mundo” (INPI, 2020, p. 1). A partir 
do princípio de produção sustentável agroecológica, torna-se possível a mantença da espécie 
vegetal de guaraná nativo na área da indicação geográfica.

A IG sendo uma modalidade de proteção da propriedade intelectual que abarca também 
produtos agropecuários e extrativistas, permite a valorização de uma região de produtores, o que 
pode gerar um incremento social, econômico e ambiental, com o resgate do direito à biodiversi-
dade e com visibilidade nacional e até mesmo internacional (BRASIL, 2009).  

A biodiversidade questiona, ao mesmo tempo, o equilíbrio ambiental, social, animal, popu-
lacional, cultural, sustentável em todos os tempos, unindo passado, presente e futuro (ge-
rações futuras). Por conta desse potencial argumentativo e emancipatório, sua afirmação 
como direito humano encontra resistências de primeira ordem no contexto da globalização 
econômica (PRONER, 2007, p. 111). 

A IG é um sinal distintivo constituído por nome geográfico (ou seu gentílico) que indica a 
origem geográfica de um produto ou serviço. É parametrizada por meio da Lei nº 9.279/1996. E 
tem por finalidade buscar “promover o desenvolvimento regional, gerando efeitos para produto-
res, prestadores de serviço e consumidores” (BRASIL, 1996; INPI, 2019, n.p). 
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Com base no arcabouço legal brasileiro, reconhece-se a LPI, em seu Título IV versa so-
bre a Indicações Geográficas em seus Artigos 176 a 182, como descrito no Quadro 1 (BRASIL, 
1996). De acordo com a norma mencionado, a IG se classifica de duas formas: como Denomi-
nação de Origem (DO) (descrita no Quadro 1 por meio do Artigo 178) ou como Indicação de 
Procedência (IP) (descrita no Quadro 1 por meio do Artigo 177).

Quadro 1- Legislação de IG com base na Lei nª 9.279/1996
Artigo Descrição

176 Constitui IG a Indicação de Procedência (IP) e ou a Denominação de Origem (DO)
177 Considera-se IP o nome geográfico de pais, cidade, região ou localidade de seu território que se tenha 

tornado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de 
prestação de determinado serviço;

178 Considera-se DO o nome geográfico de um pais, cidade, região ou localidade de seu território que se 
designe produtos ou serviços cujas qualidade ou características se deram exclusiva ou essencialmente 
ao nome geográfico, incluído fatores naturais e humanos;

179 A proteção se estende à representação gráfica ou figurativa da IG, bem como a representação geográ-
fica de país, cidade, região ou localidade de seu território, cujo nome seja IG;

180 Quando o nome geográfico estiver tornado de uso comum, designando produto ou serviço, não será 
considerado IG;

181 O nome geográfico que não constitui IP ou DO poderá servir de elemento característico de marca ou 
serviço desde que não induza falta procedência;

182 O uso da IG é restrito aos produtores e prestadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se 
ainda, em relação a DO os atendimentos de requisitos de qualidade.

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em Brasil (1996, n,p.)

A legislação brasileira não conceitua exatamente o que é uma IG, mas estabelece sua 
tipificação; subdividida em dois modelos: DO ou IP (VIEIRA; PELLIN, 2015). Tal diferenciação 
ocorre por meio do conteúdo apresentado no Quadro 1.

Mesmo formatado no ano de 1996, os parâmetros legais de IG apresentados no Quadro 
1 ainda apontam inovação factual para o agronegócio brasileiro (BUAINAIN et al., 2019). Neste 
sentido de inovação, Ávila (2008) vincula a propriedade intelectual ao desenvolvimento de novos 
saberes.

Na perspectiva de desenvolvimento tecnológico, o conhecimento se transformou em va-
riável estratégica, deixando de ser apenas um atributo incorporado aos produtos. A articulação 
entre ciência e conhecimento foi considerada o principal ativo da economia global – denominada 
Economia do Conhecimento. Ao mesmo tempo, a garantia da propriedade intelectual se firmou 
como pilar institucional do desenvolvimento de novos conhecimentos (ÁVILA, 2008).

Desenvolvimento regional pode ser entendido como processo de transformação econômi-
ca, social e política, cuja dinâmica é construída a partir do local e com participação ativa 
de seus atores, sendo imprescindível a interação entre eles. Sugere, portanto, relação 
com o endógeno e com a capacidade de os atores mobilizarem ativos regionais (PILLAN, 
2019, p. 63).

A concepção de IG sobreveio de forma gradual, quando consumidores e produtores pas-
saram a reconhecer qualidades peculiares ou sabores em alguns produtos que adivinham de lo-
cais específicos. No entanto, estas características não eram encontradas em produtos similares 
produzidos em outros locais. Tais peculiaridades intrínsecas permitem que surjam novos canais 
de comercialização, com inclusão de estratégias de valorização de produtos regionais (VIEIRA; 
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BUAINAIN, 2011).

Iniciativas inovadoras como a diferenciação mercadológica com agregação de valores, 
tendem a ocorrer com o comércio de produtos diferenciados, oriundos de terras indígenas a 
exemplo do waraná ou com o pão de waraná, com o advento do registro de IG, na modalidade 
DO. Todo esse complexo de benefícios apresentados, constitui fatores diretamente relacionados 
ao empreendedorismo.

A priori, Say (1803), evidenciou conceitualmente que o empreendedorismo possui cone-
xão com a arte de administrar. Complementa Schumpeter (1934) que o empreendedorismo se 
encontra diretamente vinculado à inovação, realização de coisas inéditas ou sua formatação de 
uma maneira diferente de algo que já exista. Ainda Schumpeter (1961) aponta que a destruição 
criadora é identificada quando a inovação tecnológica desconstitui velhos parâmetros e esta-
belece novos, podendo promover fontes novas de lucratividade. Surge, a partir daí, uma linha 
divisória entre invenção e inovação.

Tais conceitos confirmam a posição da Terra Indígena Andirá-Marau, como um território 
empreendedor, pois cultiva seu guaraná nativo de um modo sustentável, incorporando as qua-
lidades intrínsecas do produto que vão além do modo de fazer. O terroir próprio com caracte-
rísticas edafoclimáticas deste território contribui para a notoriedade do waraná e do bastão de 
waraná.

A propriedade intelectual no decorrer dos tempos expressa um importante papel nas 
sociedades contemporâneas, e demonstra que o desenvolvimento está vinculado ao progresso 
tecnológico e ao movimento de empreendedorismo (VIEIRA; BUAINAIN, 2004).       

Em relação ao tão questionado desenvolvimento, e aplicando o conceito a povos originá-
rios que ainda vivem na floresta Heidemann, (2014, p. 30) traz a seguinte reflexão: “[...] Desen-
volve-se o que, para quem, com que benefício e a que custo? Que dimensões do ser humano 
são atendidas ou satisfeitas por um processo de desenvolvimento?”. 

Ao convergir a reflexão de Heidemann (2014) para um modelo de vida mais livre como o 
desfrutado em Terras Indígenas, entra para o debate Sen (2010) que transpõe a definição inicial 
ultrapassada já questionada por Vieira (2016) em que o desenvolvimento unicamente está cen-
trado na geração de riquezas. Sen (2010) apresenta sua teoria do “Desenvolvimento como Liber-
dade” em que relata que para haver desenvolvimento não deve ocorrer privações de liberdade e 
a qualidade de vida das pessoas possui forte interferência na avalição do desenvolvimento como 
prosperidade. 

Uma vez que se busca na pesquisa relacionar a IG ao etnodesenvolvimento dando des-
taque à qualidade de vida dos indivíduos, faz-se necessário distinguir as terminologias: cresci-
mento econômico de desenvolvimento econômico. Neste caso, ancorados na visão de Bacha 
(2012), descritos no Quadro 2.
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Quadro 2 – Diferença entre crescimento e desenvolvimento econômico 
Descrição Entendimento

Crescimento econômico Ocorre aumento do produto interno bruto, portanto aumento da riqueza;
Desenvolvimento econômico É um processo de mudança estrutural da economia que leva à melhoria do bem-

-estar de sua população.

Fonte: Elaborado pelas autoras, com base em Bacha (2012)

Ainda no século passado Boisier (1996) apontava que a velocidade das mudanças afe-
ta não apenas a esfera material, mas também o panorama dos conceitos e das ideias. Neste 
complexo de mudança de ideias não se faz necessário alterar o modo de vida, demonstra-se ser 
possível uma mudança estrutural da economia levando à melhoria do bem-estar da população 
descrito no Quadro 2, sem perder a essência cultural do Bem Viver indígena. Um registro de IG 
bem conduzido tende a melhorar a qualidade de vida, e manter as tradições potencializando no-
vas ideias e novos conceitos compatíveis com o desenvolvimento étnico.

 Na visão de Porantim (2015, p. 1), levando em consideração que os indígenas possuem 
um modo de vida livre peculiar com destaque à sua organização social diferenciada, com prin-
cípios da reciprocidade entre as pessoas, amizade fraternal e “convivência com outros seres da 
natureza e o profundo respeito pela terra, os povos indígenas têm construído experiências real-
mente sustentáveis”.  Ao se referir aos indígenas e seu modo de escolhas o autor afirma: “Estes 
povos têm nos ensinado que para construir o Bem Viver as pessoas devem pensá-lo para todos. 
Isso significa dizer que é preciso combater as injustiças, os privilégios e todos os mecanismos 
que geram a desigualdade”.

O Bem Viver relacionado aos povos indígenas está diretamente ligado “[...] à satisfação 
de necessidades, à consecução de uma qualidade de vida e morte dignas, ao amar e ser amado 
e ao florescimento saudável de todos, em paz e harmonia com a natureza, para a prolongação 
das culturas humanas e da biodiversidade” (GALLEGOS, 2010, p. 61). 

No enaltecimento da qualidade de vida no sentido da liberdade das escolhas e do Bem 
Viver na visão de Porantim (2015), complementado com o entendimento de Gallegos (2010) 
sobre o modo de vida das comunidades originárias e tradicionais a teoria de Sen (2010) alberga 
esses princípios, podendo parametrizar um modelo alternativo de desenvolvimento de base étni-
ca que pode ser classificado como etnodesenvolvimento.

As primeiras sistematizações sobre etnodesenvolvimento surgiram em 1981, na Reunião 
de Peritos de Etnodesenvolvimento e Etnocídios, na América Latina, em Barbados. O 
objetivo daquela Reunião era criar a possibilidade de pensar um desenvolvimento que 
fosse adequado à condição étnica de cada sociedade, isto é, um desenvolvimento com 
etnicidade. Ela teve sucesso com a sólida contribuição de antropólogos e sociólogos e ins-
tituições como a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais - Flacso e Organização 
das Nações Unidas – ONU (ALMEIDA, 2017, p. 138).

O etnodesenvolvimento está diretamente relacionado ao fato de que “[...] o exercício da 
capacidade social de um povo para construir seu futuro, aproveitando para isso os ensinamentos 
de sua experiência histórica e os recursos reais e potenciais de sua cultura, de acordo com um 
projeto que se define segundo seus próprios valores e aspirações” (Batalla, 1982, p. 133).  Tal 
definição de etnodesenvolvimento possui estreita aderência ao processo de sensibilização, ar-
ticulação, validação e manutenção de uma IG, resgatando e preservando experiência histórica, 
cultura e tradição local do saber fazer. 
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Para esta conquista, faz-se necessário a informação chegar a esses povos. De maneira 
geral, esse é um trabalho essencialmente realizado pela Assistência Técnica e Extensão Rural 
(ATER), por meio da Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PNATER) pra-
ticada pelo Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (PRONATER) na qual 
os indígenas são considerados pequenos produtores e público alvo prioritário da ATER setorial 
(VIEIRA, 2016).

O etnodesenvolvimento é articulado a princípio localmente, “justamente porque é nesse 
nível em que existem maiores oportunidades para os grupos étnicos exercerem influência nas 
decisões que lhes afetam”. Este é o primeiro passo para promover mudanças nas suas práticas 
econômicas e sociais (LITTLE, 2002, p. 40). Desta maneira, ao fomentar mudanças econômicas 
e sociais o registro de IG que delimita um território e oportuniza grupos locais a articularem-se 
de modo a tomarem decisões coletivas tende a fomentar o etnodesnvolvimento, favorecendo 
o bem-estar comum, o resgate cultural, a sustentabilidade e o sentimento de pertencimento ao 
território que encontra sintonia com as condições étnicas.

De maneira embrionária, o conceito de etnodesenvolvimento, surgiu como uma crítica al-
ternativa ao desenvolvimentismo etnocida com a visão de que os povos indígenas e tradicionais 
impediam o progresso (VERDUM, 2002). Atualmente os povos originários e as comunidades 
tradicionais, a contar com o exemplo da TI Andirá-Maraú, encontram-se inseridas neste con-
texto de sociedade contemporânea empreendedora, desenvolvimentista com adoção de novos 
processos por meio da adesão ao registro de IG do guaraná nativo, diretamente entremeado 
ao delineamento da propriedade intelectual, confirmando que empreendedorismo e a busca por 
novos saberes estão vinculadas com a IG, num processo de desenvolvimento articulado com a 
realidade étnica de uma classe.

A representação estampada na insígnia da primeira Indicação Geográfica indígena pos-
sui a figura do morcego, que corresponde ao Rio Andirá, e a figura de uma rã, que representa o 
Rio Marau, encontra-se ilustrada na Figura 1 (INPI, 2020).

Figura 1 – Comunicação visual do sinal distintivo de IG da TI Andirá-Maraú

Fonte: INPI, (2020).
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Apenas os produtores e prestadores de serviços estabelecidos e devidamente cadas-
trados no respectivo território (TI Andirá-Maraú) podem usar a chancela de IG, apresentada na 
Figura 1. 

Embora crescente, os registros de IG no Brasil estão longe de atingirem o potencial de 
produtos e serviços que apresentam aptidão para tal (BUAINAIN et al., 2019). Ainda em 2020, a 
reflexão é verídica. 

Como questão de fundo, a primeira de IG em Terras Indígenas cria um ciclo ascendente 
de inspiração para outros povos originários e comunidades tradicionais mostrarem seu potencial 
e buscarem o etnodesenvolvimento de maneira a aumentar sua inserção social com a comuni-
dade externa, sem perder sua essência cultural e étnica.  

Tal case de conquista de um registro de IG étnica ganha contornos que reflete a manu-
tenção cultural com melhores condições de qualidade de vida, sendo que este Bem Viver não é 
mensurado pela posse de bens, nem pela qualidade a eles inerente, mas consiste nas capacida-
des dos indivíduos na utilização desses bens para conquistar a felicidade ou a satisfação (SEN, 
2000). 

A análise do desenvolvimento apresentada por Sen (2000, p. 33) considera a liberdade 
dos indivíduos o componente básico para a construção deste desenvolvimento, e é entendida 
como ‘capacidade’ de as pessoas escolherem o modo de vida que mais valorizam. Denominada 
de “aspecto de condição de agente do indivíduo [...] agente no sentido de alguém que age e oca-
siona mudança e cujas realizações podem ser julgadas de acordo com seus próprios valores e 
objetivos, [...] independentemente de critérios externos”.

Não existe um perfil estereotipado do indígena brasileiro, a cada dia ele demonstra maior 
compatibilidade com o etnodesenvolvimento responsável, com inserção social ampliada desper-
tando interesse comercial sustentável na comunidade externa.

Como ponto a ser melhorado, observa-se a dissonância da ATER setorial em fomentar 
o etnodesenvolvimento potencializados aos registros de IG. A comunicação fragmentada entre 
ATER setorial e as comunidades tradicionais sobre a temática das indicações geográficas mere-
ce ser revista, pois inúmeros produtos étnicos possuem potencial para o registro.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O empreendedorismo atrelado à IG, confere aos seus territórios dinamismo para busca 
de novos saberes, harmonizado com conhecimentos prévios, resgate e conservação de antigos 
ensinamentos da cultura local, ampliando a conexão com o biossistema. 

Os povos originários e comunidades tradicionais passam a integrar o processo de ino-
vação por meio da IG que é um tipo de propriedade intelectual, a partir do exemplo da Terra In-
dígena Andirá-Maraú que recebeu o primeiro registro de DO para povos indígenas, valorizando 
os habitantes locais, seus produtos e contribuindo para a manutenção da biodiversidade em seu 
território, com convergência ao etnodesenvolvimento. 

Devido ao número de registros de IG na agropecuária apresentar-se longe de seu poten-
cial, este fato tende a estar diretamente vinculado a um ineficiente serviço de Assistência Técnica 
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e Extensão Rural que deveria levar as informações ao campo e mitigar esse déficit, promovendo 
o desenvolvimento e melhorando a qualidade de vida dos envolvidos.

As IGs podem contribuir para o etnodesenvolvimento, ultrapassam os benefícios de am-
pliação dos canais de comercialização, valorizam um território, estimulam o turismo local, con-
ferem proteção, preservam a cultura (herança muito importante nas aldeias indígenas), redes-
cobrem seus sabores e saberes, denotam notoriedade, especificidades únicas e ressaltam as 
qualidades intrínsecas de produtos ou serviços que atendem à demanda dos consumidores mais 
exigentes. Tendem a perpetuar um ecossistema de inovação com resgate histórico, enaltecendo 
além do território, cada integrante deste sistema dinâmico por meritocracia, presente na conjun-
tura da propriedade intelectual.
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